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ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE SALGUEIRO


PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL Nº 2.340/2021



Lei Municipal n.º 2.340, de 27 de julho de 2021.
 

EMENTA: Fica denominado José Adalmir
Lustosa Angelim, o Parque das Crianças,
localizado na Rua Romão Bem Sampaio, Bairro
Santo Antônio, em Salgueiro PE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço
saber que a Câmara de Vereadores do Município de Salgueiro
aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica denominado José Adalmir Lustosa Angelim, o
Parque das Crianças, localizado na Rua Romão Bem Sampaio,
Bairro Santo Antônio, em Salgueiro-PE.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.
 
Salgueiro, 27 de julho de 2021.
 
MARCONES LIBÓRIO DE SÁ
Prefeito Municipal
 
Proposta de Autoria do Vereador Tiago Arraes (Lei Municipal
n.º 2.045, de 04 de setembro de 2017). 
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